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PORTARIA N'027, DE 17 DE MARÇO DE,2020.

o SECRETÁR|O DE EDUCAÇÃO DO MUNICiPIO DE

IMPERATRIZ, JOSÉ ANTONIO SILVA PEREIRA, no uso de suas atribuiçtics

lcgais. especiallnente as prcr,istas no 
^rt. 

55. X c XVll da [-ei ordinária Municipal n"

1.13512007:

CONSIDERANDO o dispos«r no Decreto Municipal n' 019 de

l7lO3l2O2O. especialmente o Art. 2". II c § 2':

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a

Adnrinistraçào l'}ública

RESOLVE:

Art. lo. RatiÍicar a suspcnsào das ati','idades de ensino na rede pública

municipal durante l5 dias. a contar do dia l7 dc Março de 2020, conl-orrne Art. 2". II do

Decrcto Municipal n" 019. de l7 de Março dc 2020.

§ 1". Os gcstores esctllares deverão adotar as rnedidas nccessárias em

suas unidades de ensino de modo a promover. durante o período de suspensão das aulas

prcscnciais. a lnanutenção c lirnpeza do prédio escolar e recebimento de materiais

iir,.rror" atentando - entretanto para as devidas precauções de segurança e resguardo

do patrirnônio escolar.

§ 2". Os gestores escolares deverão Ílxar nas escolas que cotnpõem a rede

rnunicipal de cnsino. enr locais de boa visibilidade. comunicados sob suspensão das

atir ittadcs. o periodo da suspcnsào c dctnais dctalhamentos:

§ 3.. Ficarn suspensas as atividadcs desenvolvidas na Biblioteca Pública

Municipal. ern obediência ao criterio dcscrito no copttl dcsse artigo.

Art. 2'. No intuito dc evitar aglotncrações. as atividades administrativas

dcscnvolvidas na Sede da Secretaria Municipal de Educação poderão adequar-se.

utilizando rodízios de servidores. rcvczaltlento dc horários c outras mcdidasl

§ l'. Fica o Chefc de Departatncnto ou l-lnidade Adrninistrativa da

SI:MIrD autorizado a realizar as pcrtinentes adcquações antes descritas. devendo.

entrctarlto. obtcr a devida ratiÍicação do Secretirrio Municipal de Educação'
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§ 2". Âs adcquações descritas nestc artigo não irnplicarão em fàlta.

tlcsconlo salarial. c nào serâo conrputadas corno férias durantc a vigência do Decreto

Municipal n" 019 de 17103t202(t.

Art. 3o. Corn relação às etnpresas que possuem contrato dc prestação de

serr iço ou Íornecitnento de bens cotn a Sccretaria Municipal de Educação. deverão estas

atcnrar-se ao disposto no Art. 3.-. § -5" clo Dccrcto Municipal n" 0 l9 de I 7/03/2020. abaixo

transcrito:

Decreto Municipal n" 019 de 17l$12020
()
Art. 3'. (...)
(... )

§ 5o As empresas que possuem contrato de prestação de serviços e/ou

Íbmecimento de bens com o Municipio. ficam desde já cientificadas

acerca das necessárias mudanças a serem implementadas e deverão -
conÍ'orme efetiva atividade desempenhada - realiz'ar as adequaçôes ao

cumprimento deste Decrelo. especialmente no tocante a mão de obra

utilizada. sob pena de responsabilização. em caso de omissâo'

Art. 4'. As situações excepcionais não previstas ou não contempladas

por esta Portaria. serão analisadas pelo Chcle/(icslor da Unidadc Ariministrativa aÍêta. c

«levcrá ter a decisão ratillcada pelo Sccretário Municipal de Educação'

Art. 5'. L.sta Portaria entra cln vigor cotn a sua publicação. com eÍ-eitos

â partir de 1710312020. podenclo ser rcvista c,/ou adequada. etn dccorrência de Íà«rs

Et) ÇÃo DEGABINETE DO SECRETARIO
TMPERATRIZ-MA, l7 DE MARÇO
E I32'ANO DA REPUBLICA.
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